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7.2.15. Não será permitida, durante a realização da prova, a 
comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálcu-
lo, impressos ou qualquer outro material de consulta.
7.2.16. No dia de realização da prova, não será permitido ao 
candidato entrar e/ou permanecer com chapelaria em geral ou 
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data 
bank, walkman, agenda eletrônica, calculadoras, notebook, pal-
mtop, receptor, gravador ou quaisquer equipamentos simila-
res). O descumprimento da presente determinação implicará na 
eliminação do candidato, confi gurando-se tentativa de fraude.
7.2.17. Caso o candidato leve arma, esta deverá ser entregue à 
Coordenação sem a munição e somente será devolvida ao fi nal 
da prova.
7.2.18. Não haverá segunda chamada para a prova. O não 
comparecimento a esta implicará na eliminação automática do 
candidato.
7.2.19. Terá sua prova anulada e será automaticamente elimi-
nado do concurso público o candidato que, durante a sua rea-
lização:
 a. For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a exe-
cução da prova;
 b. Utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento 
similar, dicionário, notas e/ou impressos que não forem expres-
samente permitidos e/ou que se comunicar com outro candida-
to;
 c. For surpreendido portando telefone celular, gravador, recep-
tor, pagers, notebook e/ou equipamento similar;
 d. Faltar com o devido respeito para com qualquer  membro da 
equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes e/
ou com os demais candidatos;
 e. Fizer anotação de informações relativas às alternativas  de 
suas respostas em qualquer outro meio, que não seja o seu 
cartão de inscrição no concurso, único meio permitido;
 f. Recusar-se a entregar o cartão resposta, folha de redação e 
o boletim de questões ao término do  tempo destinado para a 
sua realização;
 g. Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanha-
mento de fi scal;
 h. Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão 
resposta, folha de redação ou boletim de questões. Em qual-
quer situação, mesmo emergencial, estes documentos deverão 
permanecer na sala de prova  até o encerramento da prova 
nesta sala;
 i. Descumprir as instruções contidas no boletim de questões, 
cartão resposta e/ou na folha de redação;
 j. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incor-
rendo em comportamento indevido.
7.2.20. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tem-
po previsto para a aplicação da prova em razão do afastamento 
de candidato da sala, com exceção dos casos previstos em Lei.
7.2.21. No dia de realização da prova, não serão fornecidas, 
por qualquer membro da equipe de aplicação desta e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo 
e/ou aos critérios de avaliação e de classifi cação.
7.2.22.  Se, a qualquer tempo, for constatado que o candida-
to utilizou de meios ou processos ilícitos durante a realização 
de qualquer etapa do concurso suas provas serão anuladas e o 
mesmo será automaticamente eliminado do concurso, sem pre-
juízo das sanções penais previstas.
7.2.23.  No dia de realização da prova os três últimos candi-
datos deverão permanecer em sala até que todos concluam a 
realização da prova e assinem o relatório de ocorrências.
7.2.24. O candidato que se retirar do estabelecimento onde 
está realizando qualquer um dos exames não poderá retornar 
em hipótese alguma, observado o disposto no subitem 7.2.7.
7.2.25.  A UEPA poderá submeter os candidatos ao sistema de 
detecção de metal no dia da prova.
7.3. SEGUNDA ETAPA: AVALIAÇÃO DE SAÚDE
7.3.1. O candidato aprovado na 1ª Etapa (Avaliação de Conhe-
cimentos) e convocado à 2ª Etapa ( Avaliação de Saúde), con-
forme subitens 7.2.4 e 7.2.5 deste edital, submeter-se-á, em 
seguida, a Avaliação de Saúde que compreende as avaliações 
antropométrica e médica e basear-se-á na análise de exames 
laboratoriais, de exames de imagens e de laudos médicos que 
serão apresentados pelos candidatos, bem como em uma ava-
liação clínica na pessoa do candidato, no que se refere a sua 
condição: oftalmológica, odontológica e biométrica, conforme 
previsto neste edital.
7. 3.1.1. A avaliação de saúde compreenderá:

EXAME MÉDICO: o exame médico do candidato avaliará se 
o mesmo dispõe de condições de saúde física e mental que 
o tornam apto ao exercício das atividades próprias da função 
policial militar, desta feita, de posse do resultado dos exames 
descritos anteriormente, a junta de saúde do concurso fará, no 
candidato, as seguintes avaliações: Avaliação Clínica, Avaliação 
Oftalmológica e Avaliação Odontológica.

EXAME ANTROPOMÉTRICO: serão avaliados peso, altura, 
relação peso-altura através do Índice de Massa Corpórea 
(IMC); o cálculo do IMC será realizado pela fórmula IMC = Kg/
m2 (onde o peso, em quilogramas, é dividido pelo quadrado 
da altura, em metros); o IMC que aprovará o candidato deverá 
estar entre 18 e 25; candidatos que apresentem IMC entre 25 
e 30, porém, à custa de hipertrofi a muscular, serão avaliados 
individualmente a critério da junta de saúde do concurso;

7.3.2. A Avaliação de Saúde será procedida por Junta de Saúde 
composta por médicos com atuação nas áreas de clínica geral, 
oftalmologia e cardiologia, bem como cirurgiões dentistas.
7.3.3. No ato dos exames antropométrico e médico, o 
candidato deverá apresentar à Junta de Saúde, o resultado 
dos exames laboratoriais e de imagem exigidos neste edital, 
no subitem 7.3.4, com respectivos laudos, e que tenham sido 
realizados no prazo máximo de até 3(três) meses anteriores 
à da data da Avaliação de Saúde,  todos realizados sob 
responsabilidade fi nanceira do candidato, sendo que a falta de 
qualquer um deles,  ou dos respectivos laudos destes, implicará 
na eliminação  do candidato do concurso. O candidato que se 
inscrever no concurso deverá manter atualizados estes exames, 
não podendo alegar não possuí-los por falta de tempo ou 
quaisquer outros motivos.
7.3.4. Exames Laboratoriais, de Imagem e Laudos:
a) EXAMES DE SANGUE: hemograma, glicemia, uréia, 
creatinina, VDRL, HBSAg (Antígeno Austrália), Anti Hbe, Anti 
Hbc (IgG e IgM), Anti HCV, sorologia para toxoplasmose, 
mononucleose, chagas e sífi lis, Anti-HIV I e II, Anti-HTLV I e II, 
TGO, TGP, colesterol total, HDL, LDL, triglicerídeos, Beta HCG 
(candidata feminina),
b) EXAME TOXOLÓGICO LABORATORIAL: baseado em matriz 
biológica (queratina/Cabelo/Pelos).
c)EXAME RADIOGRÁFICO (RX): com seus respectivos laudos 
para: tórax PA e perfi l, coluna vertebral cervical, torácica, 
lombar e sacra em ortostase, crânio AP e perfi l;
d)EXAME DE URINA: EAS
e)ECOCARDIOGRAMA: bidimensional com Doppler, com laudo;
f)TESTE ERGOMÉTRICO: com laudo;
g)ELETROENCEFALOGRAMA: com laudo;
h)TONOMETRIA;
i)BIOMICROSCOPIA;
j)MOTRICIDADE OCULAR EXTRÍNSECA;
k)SENSO CROMÁTICO: com laudo;
l)AUDIOMETRIA TONAL: com laudo;
m)CITOLOGIA ONCÓTICA;
n)ULTRASSONOGRAFIA: pélvica e mamária bilateral, para 
candidatas do sexo feminino;
o)EXAME PSIQUIÁTRICO: emitido por Psiquiatra devidamente 
registrado na especialidade junto ao CRM e fi liado à Sociedade 
Brasileira de Psiquiatria.
7.3.5. O candidato será considerado inapto na Avaliação de 
Saúde nos casos em que apresentar alteração nos exames 
laboratoriais, de imagem ou em laudos, verifi cada pela Junta 
de Saúde, por ocasião do Exame Médico (Avaliação Clinica, 
Oftalmológica e Odontológica) e Exame Antropométrico;
7.3.6. As causas que implicam em inaptidão do candidato 
durante a Avaliação de Saúde  são as seguintes:
a) Altura inferior a 1,65m (um metro e sessenta e cinco 
centímetros) para o sexo masculino, e inferior a 1,60m (um 
metro e sessenta centímetros) para o sexo feminino;
b) Possuir tatuagem que atente contra o pundonor policial 
militar e comprometa o decoro da classe, bem como caracterize 
ato obsceno;
c) Possuir tatuagem de grandes dimensões, capaz de cobrir 
regiões ou membros do corpo em sua totalidade e em particular 
região cervical, face, antebraços, mãos e pernas;
d) Possuir tatuagem em regiões do corpo que fi quem visíveis 
quando da utilização de qualquer uniforme previsto no 
Regulamento de Uniformes da Polícia Militar do Estado do Pará;
e) Apresentar, por ocasião da avaliação clínico geral, um dos 
seguintes quadros: bócios, exoftalmia, anisocorias, alopecias 
patológicas, hiper-hidrose; desnutrição e hipovitaminoses; 
ausência (congênita ou adquirida, total ou parcial) de dedos 
das mãos e/ou dos pés; ausência (congênita ou adquirida, total 
ou parcial) de parte do corpo humano que impeça ou difi culte 
o exercício de atividade policial militar ou mesmo a execução 
de qualquer exercício necessário para o aprimoramento 
físico; cicatriz decorrente de cirurgia neurológica, abdominal, 
vascular, cardíaca, torácica, ortopédica, urológica, ginecológica, 
de cabeça ou de pescoço; cicatriz decorrente de acidente, 
ferimento ou queimadura, quando deformante ou que impeça 
(ou difi cultem) o exercício de atividade policial militar ou 
mesmo a execução de qualquer exercício necessário ao 
aprimoramento físico; cicatriz decorrente de ferimento por 
arma de fogo, arma branca ou material explosivo;
f) Apresentar no sistema vascular: aneurisma em qualquer 
localização ou tamanho; arteriopatia funcional; arterite; artrite 
reumatoide; ataque isquêmico transitório; aterosclerose de 
Aorta; aterosclerose de artéria de membro, cervical ou visceral; 
acidente vascular cerebral (isquêmico ou hemorrágico); 
cefaleia vascular (enxaqueca); celulite (infecção) ou abscesso 
ativo em qualquer parte do corpo; claudicação intermitente; 
síndrome da compressão da veia cava superior ou inferior; 
circulação colateral na região cefálica/cervical, no tórax, no 
abdome ou em membro; eczema agudo ou crônico; Diabetes 
Mellitus, de qualquer tipo; Diabetes Insipidus; fi bromialgias; 
Doença de Takayassu, doença dos capilares; embolia/
trombose de qualquer artéria ou veia em estágio agudo, 
crônico ou com sequelas; embolia pulmonar ou suas sequelas; 
erisipela; eritema nodoso; estenoses arteriais/venosas; 
fístula arteriovenosa congênita ou adquirida; fl ebite; hiper-
hidrose; insufi ciência venosa crônica; varizes em membro 
inferior (excetuando-se o quadro inicial); úlceras dos membros 
inferiores; síndrome pós-fl ebítica; úlceras de pressão; 
linfangite; linfedema; edema idiopático de membro; linfocele; 
lúpus eritematoso, sistêmico ou não; poliarterite nodosa; 

polineuropatia periférica de qualquer etiologia; Síndrome de 
Klippe Tranaunai; Síndrome de Raynaud; Doença de Raynaud; 
Síndrome pós-erisipela; Síndrome do túnel do carpo; Síndrome 
do desfi ladeiro cérvico-torácico e microangiopatia trombótica; 
tromboangeite obliterante (TAO); dissecção cirúrgica arterial 
ou venosa; punção venosa central; cicatriz de cirurgia vascular 
arterial, venosa ou linfática; hemangioma; tumor vascular, 
benigno ou maligno;
g) Apresentar no Sistema Musculoesquelético: Perda de 
substância óssea com redução da capacidade motora; 
Limitação da amplitude fi siológica de quaisquer articulações; 
Instabilidades articulares tipo luxações recidivantes ou 
habituais, instabilidade ligamentares isoladas ou generalizadas 
de qualquer etiologia; Desvio de eixo fi siológico do aparelho 
locomotor, como sequela de fraturas; cifoses superiores 
a 45 graus, escoliose superior a 10 graus, espondilólise 
e espondilolistese, de natureza congênita ou adquirida; 
deformidade de cintura escapular, do cotovelo, punho ou mão 
e dos dedos; hérnia de disco da coluna vertebral; Desvios do 
tornozelo e articulações subtalar, desvios das articulações 
médio társicas e do antepé; Pré-existência de cirurgia em 
plano articular; Obliquidade pélvica com ou sem discrepâncias 
de complemento dos membros inferiores (maiores que 8mm), 
Genu Varum ou Valgum (superiores a 5 graus); Alterações 
congênitas e sequelas de osteocondrites; Doença infecciosa 
óssea e articular (osteomielite) ou sequelas que levem a 
redução signifi cativa de mobilidade articular e força muscular 
que sejam incompatíveis com a atividade policial militar; 
alteração de eixo que comprometa a força e a estabilidade 
dos membros superiores e inferiores; discopatia; luxação 
recidivante; fratura viciosa consolidada; pseudoartrose; 
doença infl amatória e degenerativa ósteo-articular; artropatia 
gotosa; tumor ósseo e muscular; distúrbios osteomusculares 
relacionados ao trabalho ou lesões por esforço repetitivos
h) Apresentar no Sistema Cardiorrespiratório: Má formação 
de qualquer parte do aparelho cardiorrespiratório, anomalias 
genéticas e/ou congênitas. Insufi ciência cardíaca, insufi ciência 
coronariana, insufi ciência valvular cardíaca. Infarto agudo 
do miocárdio. Bloqueios e/ou qualquer outro transtorno 
da condução.  Retrações/abaulamentos torácicos. Sopros 
cardíacos. Arritmias cardíacas. Lesões valvulares. Doença 
reumática cardíaca. Doença hipertensiva (essencial ou 
secundária). Hipotensão. Insufi ciência respiratória de qualquer 
etiologia. Asma, bronquite. Cicatrizes operatórias tóraco-
cardíacas. Endocardites, miocardites, pericardites. Infecções 
agudas ou crônicas (e/ou suas sequelas) das vias aéreas 
em qualquer porção. Enfi sema pulmonar. Doença pulmonar 
obstrutiva crônica, bronquectasias, pneumoconioses, 
pneumonites, edema pulmonar. Afecções necróticas/supurativas 
e abscessos das vias aéreas superiores e inferiores. Doenças 
da pleura. Doenças infecto-contagiosas. Antecedentes de 
pneumotórax e/ou derrame pleural. Traqueostomias. Tumores 
benigno-malignos deste sistema;
i) Apresentar no Sistema Digestivo: Doenças das glândulas 
salivares, doenças da língua, doenças dos lábios e mucosa 
oral. Doenças do esôfago, varizes esofagianas, esofagites, 
doenças gástricas, úlcera gástrica, ulcera bulbar/duodenal. 
Hérnias e eventrações primárias e/ou rescidivadas. Enterites 
e colites (Colite ulcerativa, Crohn). Transtornos vasculares 
dos intestinos. Íleo paralítico. Pólipos intestinais. Fissura, 
fístulas e abscessos anorretais. Insufi ciências hepáticas de 
qualquer etiologia. Hepatomegalia. Síndromes ictéricas. 
Etilismo. Fibrose/cirrose hepáticas. Ascites com qualquer 
volume. Pancreatites. Verminoses sem tratamento. Síndromes 
de má-absorção intestinal. Cicatrizes de laparotomia. Tumores 
benignos e ou malignos deste sistema;
j) Apresentar na Pele e Anexos: Infecções agudas e crônicas, 
Impetigo, linfadenite, hidrosadenite. Pênfi go, Lúpus, afecções 
bolhosas de origem patológica. Eritema nodoso. Sequelas de 
radioterapia. Sequelas de queimaduras de qualquer parte do 
corpo humano, deformante e/ou que impeça (ou difi culte) o 
exercício da função Policial Militar ou mesmo ainda a execução 
de qualquer exercício necessário para o aprimoramento físico. 
Dermatites de contato de qualquer parte do corpo humano 
que impeça ou difi culte o exercício da função de Policial Militar 
ou mesmo a execução de qualquer exercício necessário para 
o aprimoramento físico. Tumores malignos/benignos deste 
sistema;
k) Apresentar no Sistema Urogenital Masculino: Hipospádia, 
epispádia, estenose de meato uretral, criptorquidia, 
hidrocele, varicocele, ausência/atrofi a testicular uni/bilateral, 
hipogonadismo, doenças sexualmente transmissíveis, 
hidronefrose, cálculos do sistema urinário, hematúria, 
leucocitúria, insufi ciência renal, elevação dos valores 
laboratoriais de ureia e creatinina, cicatrizes de lombotomia. 
Orquites, epididimites. Patologias renais funcionais. Alterações 
congênito-genéticas do sistema urogenitais funcionais e/ou 
anatômicas. Tumores benignos e ou malignos deste sistema;
l) Apresentar no Sistema Nervoso (central e periférico): 
Doenças infl amatórias, abscessos, fl ebites e trombofl ebites, 
sequelas das doenças infl amatórias. Atrofi as como sequelas de 
patologias do sistema nervoso central e/ou periférico. Doenças 
degenerativas e suas sequelas. Doenças desmielinizantes. 
Esclerose múltipla. Epilepsia, síndromes convulsivas. 
Neurocisticercose. Cefaleia vascular (enxaqueca). Acidentes 
vasculares cerebrais (isquêmicos ou hemorrágicos). Transtornos 
dos nervos, das raízes nervosas e dos plexos nervosos. 
Ciatalgias. Mono e polineuropatias dos membros. Doenças 


